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BASE ADM. GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

Estudo Técnico Preliminar 117/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64242.011731/2025-87

2. Equipe de Planejamento

2.1. Conforme o Aditamento da Fiscalização Administrativa do 23º BC Nº 3/2025, foram designados os representantes abaixo
relacionados para compor a Equipe Fixa de Planejamento do 23º BC, dessa maneira, compondo a Equipe de Estudo Técnicos
Preliminares (ETP) referentes à demanda de material permanente, visando atender às necessidades do Setor de Aprovisionamento
do 23º Batalhão de Caçadores

a. 3º Sgt PEDRO ICARDO DOS DE JESUS - MembroR SANTOS 

b. 3º Sgt GLEYDSON MONTE DE OLIVEIRA- Membro;FERNANDO 

c. 3º Sgt CÉSAR GOLÇALVES MARTINS - Membro;JOAQUIM 

2.2. A Fiscalização da aquisição será realizada na entrega dos respectivos materiais pelos militares designados em data oportuna
devidamente capacitados.

2.3. O presente Estudo Técnico, foi confeccionado por determinação dos Boletins Internos acima mencionado, de acordo com a
Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, da Secretária de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia.

2.4. A Equipe de Estudo Técnico Preliminar da Contratação, visa também a apresentação do Mapa de Gestão de Riscos, referentes
às aquisições pretendidas. 

3. Descrição da necessidade

3.1. De acordo com o disposto no art. 9º, inciso I, da Instrução Normativa nº 58/2022 e Art. 18, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133
(2021), o objeto é necessário devido a necessidade de adequação de Câmara Frigorífica nas diversas organizações militares da 10ª
Região Militar para a conservação de alimentos perecíveis, conforme o levantamento do Comando Logístico (COLOG), informado
por meio do DIEx nº 312-Dir/DOM, de 23 de abril de 2025. Uma vez que este órgão não possui os meios para a execução do
objeto, faz-se necessário a contratação de empresa especializada para execução do serviço comum de engenharia.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Aprovisionamento do 23º BC MACIEL LUCAS FERREIRA JUNIOR

UASG 160045
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1.  

2.  

3.  

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

São requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, em atenção ao disposto Art. 9º, inciso II,
da Instrução Normativa nº 58/2022 e Art. 18, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.133 (2021), os seguintes:

Requisitos de sustentabilidade

Durante a futura execução dos serviços deverão ser observados:
Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água.
Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local.
Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; 
Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 
florestal sustentável ou de reflorestamento.
Aquisição de equipamentos de material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, e 
que reduzam a necessidade de manutenção.

Durante o projeto buscará o atendimento aos parâmetros de acessibilidade.
Durante o projeto buscará o atendimento a Instrução Normativa SLTI-MPOG nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010:

uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento 
do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável.
automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, iluminação 
ambiental, iluminação tarefa, uso de sensores de presença.
uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de 
luminárias eficientes.
energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água.
sistema de medição individualizado de consumo de água e energia.
sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados.
aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.
solução de energia limpa, com aplicação de placas fotovoltaicas para economia de recursos 
públicos.

Indicação de marcas ou modelos

Há necessidade de indicações de marcas e modelos, para definição de qualidade técnica mínima, que
será determinada nas Especificações Técnicas como anexo do Termo de Referência da licitação. 

É comum a indicação de marca para facilitação da descrição do objeto, esta deverá estar seguida das
expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”. 

Para comprovação de similaridade, a empresa participante do certame deve demonstrar o
desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada. Podendo
apresentar ensaios, catálogo ou amostra.

A avaliação e a ponderação da qualidade técnica proposta neste item não se aplicam ao disposto no §
1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, não sendo necessária a aplicação de critério de julgamento de
técnica e preço.
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Vedação de marcas ou modelos

A experiência prévia da Administração com contratações similares não resultou em processo
administrativo para vedação de determinada marca ou produto. Desta forma, não será acionado o
disposto no artigo 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021.

Subcontratação

Não há, a princípio, impedimento para a subcontratação de partes do objeto, tais como o fornecimento
de bens específicos ou a execução de serviços com mão-de-obra especializada. As parcelas principais
do objeto, que não poderão ser subcontratadas, e demais regras serão definidas no edital.

Garantia da Contratação

Haverá a exigência de garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

Vistoria

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é relevante para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Entretanto, nos termos da Lei, poderá ser
apresentada declaração de conhecimento, conforme modelo disponibilizado no edital.

 

6. Critérios de Práticas Sustentáveis

6.1. Critérios de Sustentabilidade com exigência dos serviços e produtos sustentáveis visa estimular os mercados e fornecedores a desenvolverem 
abordagens inovadoras

6.2.A(s)contratada(s)emgeral:

7.2.1. Deverá (ão) cumprir o  Previsto no art. 5º da Instrução Normativa 01 da Secretaria de Logística e  Tecnologia da
Informação doMinistériodoPlanejamentoeGestão,de19dejaneirode2010,quedispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na quisição de
bens, contratação de serviços ou obra da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela  Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional e dá outras providências em especial os incisos III e IV, transcrito abaixo:

“III–que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,que
utilize materiaisrecicláveis,de forma a garantira máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentraçãoacimadarecomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs)."

6.3. Os bens deverão ser, preferencialmente constituídos de material biodegradável, conforme ABNT 15448-1 / 15448-2. E atender os seguintes critérios
de sustentabilidade ambiental, no que couber, conforme a instrução normativa SLTI/MP nº 01/2010:

a. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

b. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

c. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs).
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a.  

b.  

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7. Levantamento de Mercado

Conforme disposto no art. 9º, Inciso III, da Instrução Normativa nº 58/2022 e Art. 18, § 1º, inciso V, da
Lei nº 14.133 (2021), em análise do contexto de mercado, habilitam-se as empresas de engenharia,
construtoras e similares, com o devido Acervo Técnico, apresentando as qualificações técnico-
operacionais e técnico-profissionais cuja exigência encontra amparo na Súmula TCU nº 263 e na Lei.
Estes requisitos não limitam a participação de concorrentes a ponto de o mercado tornar-se restrito.

Inscrição da licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), ou CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), ou 
ainda em mais de um deles, no caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas 
serem comuns a mais de uma das profissões.
Serviços de maior relevância técnica observados no escopo:

montagem de lajotas de concreto para o suporte do contêiner;
a instalação de quadro de comando e tomada industrial para a energização da câmara 
frigorífica na rede elétrica da Organização Militar; e
a instalação de quadro de distribuição;
instalação de 2 unidades condensadoras;
manutenção do sistema de refrigeração;
reparo do compressor e seus complementos com acionamento.

 

Conforme já apresentado, há necessidade de adequação de Câmara Frigorífica nas diversas
organizações militares da 10ª Região Militar. Uma vez que este órgão não possui os meios para a
execução do objeto, faz-se necessário a contratação de empresa especializada, para execução do
serviço comum de engenharia. 

Por fim, para elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, foi realizada consulta ao Painel de
Preços para verificação de outras contratações similares por outros órgãos públicos. Por se tratar de
objeto específico, com parâmetros de composições e serviços bem definidos a partir dos requisitos
necessários para execução o serviço, não foram encontradas contratações similares no Painel de
Preços. Além disso, a Seção de Licitações e Contratos está em frequente contato com as demais
Seções de Licitações do Exército Brasileiro, por meio de canais de comunicação oficiais e extraoficiais,
de modo a se atualizar frequentemente e obter informações referentes às diferentes contratações
realizadas no âmbito do Exército Brasileiro. Devido às informações obtidas por meio dos canais de
comunicação, esta Comissão passou a adotar os novos modelos de documentos da AGU, com
atualização em Abr/2025. 

Justificativa da Escolha do tipo de solução a contratar 

Conforme já apresentado no item 2, há a necessidade de contratação de empresa especializada para
serviço comum de engenharia de adequação de câmara frigorífica na área da 10ª Região Militar. Uma
vez que este órgão não possui os meios para a execução do objeto, faz-se necessário a contratação
de empresa especializada em execução de obras ou serviços de engenharia, com as devidas
qualificações técnicas.
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I.  

II.  

III.  

8. Descrição da solução como um todo

Conforme disposto no art. 9º, Inciso IV, da Instrução Normativa nº 58/2022 e Art. 18, § 1º, inciso VII, da
Lei nº 14.133 (2021), o objeto é caracterizado como SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA 

O art. 6º, incisos XII e XXI da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece as definições de obras e serviços de
engenharia:

“XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de
arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza
ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel;

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não
enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são
estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou
de técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações,
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de
adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características
originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso;”

 

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase
de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa:

modalidade de licitação: PREGÃO, conforme os limites estabelecidos na lei.

A modalidade da licitação é definida de acordo com a caracterização do objeto.

critério de julgamento: MENOR PREÇO.

O menor preço é o critério de julgamento previsto na Lei 14.133/2021 onde a melhor proposta é
aquela que gera o menor dispêndio para a Administração. Além de gerar o menor dispêndio para a
Administração Pública, a proposta deve atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no
edital de licitação.

modo de disputa, bem como a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros: ABERTO (adoção isolada) 

A Administração optou pelo modo de disputa aberto (adoção isolada), onde os licitantes
apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos até o encerramento do tempo
previsto. 
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Esse modo proporciona um formato mais dinâmico de competitividade de preços e mais equilibrado,
por meio dos lances públicos, e não há vedação expressa na Lei por tal opção (modo aberto é vedado
no julgamento por técnica e preço). Em comparação com o modo de disputa fechado, o modo
escolhido poderá oportunizar um valor mais vantajoso para o certame.

Os elementos que deverão ser produzidos/executados estão todos determinados na documentação do
Termo de Referência (projetos, memoriais e especificações técnicas). Nesse sentido, não há margem
para grande variação de ações possíveis, pois as atividades são bem delineadas nos documentos
presentes.

Nos termos do art. 19, § 3º, da Lei 14.133/2021 e do Decreto nº 10.306/2020 (Estratégia BIM BR), os
projetos serão elaborados na metodologia BIM (Building Information Modelling).

Art. 19. § 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que
adequada ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da
Informação da Construção (Building Information Modelling  - BIM) ou tecnologias e
processos integrados similares ou mais avançados que venham a substitui-la.

De maneira geral estão previstas as seguintes etapas:

montagem de lajotas de concreto para o suporte do contêiner;
a instalação de quadro de comando e tomada industrial para a energização da câmara frigorífica 
na rede elétrica da Organização Militar; e
a instalação de quadro de distribuição;
instalação de 2 unidades condensadoras;
manutenção do sistema de refrigeração;
reparo do compressor e seus complementos com acionamento.

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Conforme disposto no art. 9º, Inciso V, da Instrução Normativa nº 58/2022 e Art. 18, § 1º, inciso IV, da
Lei nº 14.133 (2021), as quantidades estimadas para obras e serviços de engenharia na fase de

planejamento se dão por intermédio do levantamento da área equivalente (em metros quadrados - m2)
da benfeitoria em questão.

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 81.869,98

Valor estimado da contratação = R$ 81.869,98 (oitenta e um mil oitocentos e sessenta e nove reais e
noventa e oito centavos).

Conforme disposto no art. 9º, Inciso V, da Instrução Normativa nº 58/2022 e Art. 18, § 1º, inciso VI, da 
Lei nº 14.133 (2021), as estimativas iniciais de obras e serviços de engenharia são realizadas de 
acordo com a Nota Técnica nº 04-S3/DOM – Orçamentação Paramétrica, da Diretoria de Obras 
Militares (DOM). 
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A DOM uniformizou no Sistema de Obras Militares a metodologia para estimar o preço por área

equivalente (em metros quadrados - m2) de diversas benfeitorias comumente construídas e reformadas
nos aquartelamentos militares. O método tem como base o Custo Unitário Básico (CUB), calculado
mensalmente pelos SINDUSCON (Sindicato da Indústria da Construção Civil).

Quando chega o documento de Previsão de Recurso Orçamentário (PRO), a estimativa é detalhada
com base nas Especificações Técnicas e Projetos elaborados, gerando o orçamento descritivo. Este é
elaborado conforme o Decreto nº 7.983, com a base de dados do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) ou Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO). 

Quando os materiais dos bancos oficiais não se adequam em plenitude às características do objeto ou
quando as composições de serviço estão desatualizadas, ocorre a adaptação do banco oficial, mas
sempre mantendo os coeficientes e produtividade originais. Nesse caso, quando a composição está
desatualizada e os insumos permanecem continuados, utilizam-se os mesmos com os custos
atualizados para o mês de referência.

E nos casos em que o insumo de material do banco oficial não atende plenamente o do objeto, este é
substituído por outro insumo regional que atenda, seguindo o disposto no Art. 6º do Decreto 7.983. O
mesmo ocorre para as composições de serviço necessárias que ainda não existem no SINAPI/SICRO.

Além do custo direto, conforme Súmula TCU nº 258, há o respectivo cálculo de Bonificação de
Despesas Indiretas (BDI). A metodologia adotada fundamenta-se no Acórdão TCU nº 2.622, que
possui o objetivo de definir faixas aceitáveis para valores de taxas de BDI específicas para cada tipo de
obra pública e para aquisição de materiais e equipamentos relevantes.

Quanto a definição da parcela referente ao imposto de CPRB, há comparação de duas versões de
orçamento: 

planilha de orçamento baseada nas planilhas SINAPI que considera a mão de obra desonerada 
com incidência do CPRB no BDI; e
planilha de orçamento baseada nas planilhas SINAPI que considera mão de obra não 
desonerada e sem a incidência do CPRB no BDI.

 

Tendo em vista que as empresas do setor da construção civil enquadradas pela Classificação Nacional
de Atividades Econômicas – CNAE IBGE nos grupos a seguir estão autorizadas a utilizar o regime de
desoneração tributária (Lei 12.546 e 13.202):

412 – Construção de Edifícios;
432 – Instalações Elétricas, hidráulicas e outras instalações em construções;
433 – Obras de Acabamento; e
434 – Outros serviços especializados para a construção.

 

A versão adotada na referência é a que resulta em um valor global menor. Ainda, considera-se que
para a base de cálculo do ISS o montante da receita bruta não deve incluir o valor dos materiais
fornecidos pelo prestador dos serviços, deduzido o valor referente às subempreitadas já tributadas pelo
imposto, quando a legislação municipal assim definir.
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II.  

III.  

IV.  

V.  

VI.  

VII.  

VIII.  

IX.  

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

11.1. Não se aplica parcelamento, uma vez que o material a ser adquirido será fornecido em remessa única.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Nos termos do disposto no art. 9º, Inciso VIII, da Instrução Normativa nº 58/2022 e Art. 18, § 1º, inciso
XI, da Lei nº 14.133 (2021), não é de conhecimento no momento a existência de contratações que
guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação pretendida, cujos cronogramas de
execução gerem impacto na presente contratação.

Se forem identificadas posteriormente, estas serão cadastradas pelos responsáveis em momento
oportuno por intermédio do SIASG e a Fiscalização tomará ciência do fato para acompanhar.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, determina no Art. 6º os instrumentos de
governança nas contratações públicas, a saber:

Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS;
Plano de Contratações Anual;
Política de gestão de estoques;
Política de compras compartilhadas;
Gestão por competências;
Política de interação com o mercado;
Gestão de riscos e controle preventivo;
Diretrizes para a gestão dos contratos; e
Definição de estrutura da área de contratações públicas.

Nos termos do disposto no art. 6º, inciso I, da Portaria SEGES nº 8.679/2021, os requisitos de 
sustentabilidade elencados nesta contratação no item 4 - Descrição dos Requisitos da Contratação, 
subitem (a) Requisitos de sustentabilidade, estão alinhados ao Plano de Gestão da OM e o Programa 
EB Sustentável, do Departamento de Engenharia e Construção.

Nos termos do disposto no art. 9º, Inciso IX, da Instrução Normativa nº 58/2022; do Art. 18, § 1º, inciso
II, da Lei nº 14.133 (2021); e do art. 6º, inciso II, da Portaria SEGES nº 8.679/2021, o Exército possui
dois planos que subsidiam o Plano Anual de Contratações (PCA):

em nível estratégico, o Plano de Descentralização de Recursos para Atividades de Engenharia 
(PDRA Eng), elaborado pelo Estado Maior do Exército (EME) ou Departamento Geral de Pessoal 
(DGP); e
em nível local, no âmbito dos Comandos Militares de Área, a consolidação das Fichas Modelo 18 
em Fichas Modelo 20, de responsabilidade dos Grupamentos de Engenharia.

A demanda está cadastrada no Plano de Contratações Anual (PCA) do 23° Batalhão de Caçadores 
para o ano de 2025:

Id do item no PCA: 6015

Classe/Grupo: 833 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
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160045-173/2025.Identificador da Futura Contratação: 

Os termos do disposto no art. 6º, incisos III, IV, da Portaria SEGES nº 8.679/2021, não se aplicam à 
contratação de obras e serviços de engenharia. Conforme os incisos V, IX, os documentos de 
contratação deverão ser elaborados no âmbito da Seção Técnica.

Por fim, conforme inciso VII, a gestão dos contratos deverá seguir as diretrizes da Instrução Normativa
nº 98, de 26 de dezembro de 2022, que autoriza a manutenção das regras e diretrizes impostos pela
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Nos termos do disposto no art. 9º, Inciso X, da Instrução Normativa nº 58/2022 e Art. 18, § 1º, inciso IX, da Lei nº 14.133 (2021),
os ganhos diretos almejados com a contratação:
Conservação e armazenamento dos alimentos perecíveis, visando a proteção dos alimentos de contaminação e preservação da
validade.

15. Providências a serem Adotadas

15.1. Não se vislumbra a necessidade de tomada de providências de adequação no ambiente desta UASG, com vistas a implantação
da solução a ser contratada e o material a ser adquirido.

16. Possíveis Impactos Ambientais

Toda atividade de engenharia é, em sua essência, geradora de impactos ambientais, tais como
resíduos de construção civil, uso de madeira e poluição sonora.

Entretanto, os projetos e orçamentos elaborados devem prever medidas mitigadoras, anteriormente
citadas nos Critérios de Sustentabilidade, nos termos do disposto no art. 9º, Inciso XII, da Instrução
Normativa nº 58/2022 e Art. 18, § 1º, inciso XII, da Lei nº 14.133 (2021).

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos elementos colhidos no Estudo Técnico Preliminar e no disposto no art. 9º, Inciso XIII, da
Instrução Normativa nº 58/2022 e Art. 18, § 1º, inciso XIII, da Lei nº 14.133 (2021), a contratação é
viável, está alinhada ao planejamento do órgão e atenderá a necessidade a que se destina.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PEDRO RICARDO DOS SANTOS DE JESUS
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 10/10/2025 às 11:15:42.

 

 

 

 

 

 

FERNANDO GLEYDSON MONTE DE OLIVEIRA
Membro de Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

JOAQUIM CESAR GONCALVES MARTINS
Membro da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS ALVES DE FARIAS
Responsável Técnico

 

 

 

 

 

 

LERICHE ALBUQUERQUE BARROS
Autoridade competente
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